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o uso dos computadores no exercício
da profissão jurídica: responsabilidade pelo
uso ilegal dos computadores
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Al Uso de computadores IIU exercício da proficSsão jurídica

A partir da década passada, surgiam as primeiras notícias do uso de
computadores na área jurídica. Com L) tempo, essas experiências demons
traram que os benefícios csperaLlos - um sistema mais rápido e mais
produtividade para o escritório - :,li ~eriéll1l atingidos atravé~, de uma
conjugação de esforços que contassem com uma visão global da organiza
ção do estabelecimento que se pretendesse automatizar.

Na atualidade, tornou-se comum verificar um elevado grau de inse
gurança, por parte dos que desejam investir em computadores, devido ús
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dificuldades que apresentam. sobretudo em razão da constante evoluçãO
dos sistemas e equipamentos e do custo dessas soluções no atendimento àJ
necessidades de informação. Por isso, um cuidadoso planejamento na im
plantação de novas soluções é essencial para o seu sucesso.

Primeiramente, convém registrar que a aplicação dos computadores
na área jurídica está prevista tanto para a administração da justiça como
nas tarefas legislativas, na análise de jurisprudência e sistemas contábeis.

A utilização dos computadores na área jurídica, mais particularmen-
te em nosso continente, apresenta um contraste expressivo.

Nos Estados Unidos e Canadá seus usuários atingiram, na área jurí.
dica, um estágio mais avançado com o computador se prestando a nego
ciações e preparação de depoimentos para julgamentos, ou, mesmo, sendo
utilizado através de sistemas multi-usuários no mesmo escritório, ou, ain
da, recebendo ou transmitindo documentos por via de terminais. g o que
accntece a A8AjNET da American Bar Association, isto sem se falar nQ
enorme número de softwares e suportes técnicos específicos, havendo um
mercado de computadores que se moderniza atualmente.

Kestas sociedades, o uso do computador já é fato consumado, pois,
na verdade, a única coisa que não se modificará será a contínua evoluçãO
de máquinas e programas cujo futuro será mais promissor àqueles advo
gados ou escritórios que forem capazes de se adaptar à "tecnologia jurí
dica", em seu dia-a-dia.

Por outro lado, a grande maioria dos países latino-americanos vive
uma realidade bastante diferente, muito longe ainda de poder contar,
ainda que nas próximas gerações com o emprego satisfatório de compu
tadores na área jurídica.

Assim, devido à reserva de mercado, falta de recursos e suportes
técnicos, a América Latina caminha em passos moderados na evolução
tecnológica dos computadores, sem que isto signifique um completo des·
conhecimento desta prática.

Um pais como o Brasil, ao optar por uma reserva de mercado. que
impede a entrada de microcomputadores através de empresas multinacio
nais, fez com que se estagnasse praticamente o avanço tecnológico nesta
área. Apesar das empresas nacionais do setor virem encontrando uma
série de resistências para produzirem os seus "clones", ou similares nacio
nais, o mercado do software tem-se modernizado bastante. oferecendo
diferentes opções de utilização dos mesmos na área jurídica. como vere
mos mais adiante.
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A saída encontrada con~istiu no :I]Jrimoramenlo de serviços rc1acio
nados it telcmMica. com a utilização de terminais acessando banco de
dados, a exemplo de consulta il Iqj~l,lC:10 (Prodasen), aos registros de
marcas e patentes (A ruund<l - IN P IL au Serviço de Proteção ao Crédito
e. mais recentemente aos proces,os .iudiciais em curso nas Capitais e nos
Tribunais superiores que funcionam em Brasília - DF,

A telemática é assim chamada pelo fato de se tratar do emprego da
informática através do telefone conectado ao computador por via de
modem. A experiência razoável, com rapidez no acesso às informações.
Para a implantação destes serviços ê indispensável a aquisição ou aluguel
de terminais, o que favorcce aos advogados que não têm computador.
Aquek~ que já o possucm pmkriic l:tili;-á-!ü ligado a um modelll. Além
disso. o acesso ê medido pelos i llpubos cobrados posteriormente via con
ta telefônica. ü que facilitará o controle de gastos para futuro repasse aos
clientes da utilização em proveito dos mesmos.

Desde que os compuwdores não substituem o homem, em suas ativi
dades criativas. evidentemente que não poderão legislar, julgar, criar cos
tumes, dar pareceres. nem tampouco interpretar ou integrar as normas
jurídicas. Prcstmn-se, no entantc, p:il'<l agiliLar a distribuição da justiça,
para que ela possa assegurar u dignidéllk suprl'ma da pessoa humana.

"Softwares" paro ud Fog(!dos

Desde 1985, tem havido um aumento no número UC sojtlmrcs pes
soais para o uso na área .il11'ídica. Enquul1l0 crescem l'm número, estes
programas têm, na maioria das vezes, deixado a desejar quanto ao fato de:
se poder tirar dos computadores tudo aquilo que for possível. Em certos
casos, estes programas comeÇJm .I executar tardas além daquelas de intc
n:sse imediato do advogado, q.le dc~pc11(1ç uma elevada soma na ~,lla

aquisição, pelo fato de nüo haver JICalizado previamente um estmlo mais
cauteloso antes da compra do l1ardLl"ilre. Como disse Jay Foonberg, no
congresso da Associação 1nter<,mericana de Advogados. realizado em
Acapulco em 1985; "desufortunéldamcnle, para os advogados nao há rela
ção entre preço e qualidade". Lm sojlll'(/rC que custa oitocentos dólares
nao é necessariamente de menOi' qualiJddc que- um ue mil e seisce-ntos Jóla
rcs. tampouco isto sip,ifiea llllC ~ciél LlUilS \·oc:' melhor do que um que
custe quatrocentos dólares. Para poder ajuuar aos advogados 110 scntido
de adquirir programas a Associm:ao de Advogados Americanoo, atrav':s dei
Seção de Economia Legal. criou Ulll cul1selho chamado LT/\C que revisa
c aprova programas,

Hoje. pudéssemos listar dentre os V,HIOS :;O!IH'u(cS na área jurídica
existentes, diríamos que um escritório ele ~ldvocaci3 poderia informatizar

R. Inf. legisl. Brasília a. 26 n. 103 íul./set. 1989 287



certas rotinas como: listas de identificação de clientes e assuntos, regis
tros de tempo, preparação de faturas, envio de faturas. diários e infor
mações contábeis. processamento de texto. controle de agenda forense, sis
temas de controle e andamento de processos. controle de biblioteca, siste
mas de recuperação de texto por palavras-chave, além dos aceaos a ban
cos de dados via terminais.

"Softwares" aplicativos - editor de textos

o passo inicial que normalmente os advogados dão ao ingressar na
informática consiste na utilização do computador como processador de
textos. Com o uso deste software, o advogado organiza. edita. corrige a
ortografia automaticamente e distribui textos. atuando com o máximo de
eficiência para um ponto crítico em qualquer escritório que é a comuni
cação escrita com boa apresentação. A boa apresentação dos textos edita
dos foi recentemente aperfeiçoada com o advento das impressoras a laser
que chegam a imprimir hoje até 15 páginas por minuto em folhas timbra
das do escritório. com uma rapidez e apresentação digna de uma editora
de livros.

Os processadores de texto têm sido modernizados utilizando-se de
vários recursos como o Automatic Redlining, ou seja, negritando automa
ticamente partes do texto que forem mais importantes ou mesmo contando
com um dicionário de palavras que possibilita a correção ortográfica ao
terminar um texto. Hoje o advogado utiliza os processadores na elabora
ção de contratos, procurações, atas, cartas, follow up de contratos, daftíng,
escrituras. certidões, petições e até mesmo habeas corpus. Para o futuro
estima-se que o advogado possuirá um software que redigirá acordos, tes
tamentos e documentos de planos de seguro. simplesmente por digitação
de respostas a questões indagadas pela máquina. Logicamen1e. após o
texto ser editado pelo cérebro eletrônico, o advogado fará. a revisão neces
sária.

Sistemas de recuperação de fexto por palavra-chave

Ao nosso entender. por experiência em nosso escritório, dentre estes
softwares já citados um que possui especial atenção é o sistema de recupe
ração de textos por palavra-chave. Através dele será possível a cada escri
t6rio criar seu próprio banco de dados. através de catalogação dos trabalhos
que vão sendo elaborados. Isto se tornará mais vantajoso à medida qut
certas rotinas forem criadas, visando tomar a pesquisa jurídica de forma
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cíclica, ou scjn, uma vez pcsqui,ado, (1 texto jurídicu (doutrina, jurisprll
dl:nciu, legislação) deverá ser editadu, snlicntando-se palavras-chave como
nome do juiz, artigos legais citados, nome do cliente, e onde estará arqui
vudo o trabalho físico. Se pemarmos que todos aqueles serviços legais
prest<luos pelo escritório estarão armazenados, de forma que poderemos
acessá-los ao lembrar-nos de um,] palavra-chave, concluiremos que haverá
uma diminuição enorme de lempJ de pesquisa, de um assunto já anteriOl
mente revisado.

Os "~'oft1l'ares udl11inistratil'O,'"

Os soft1l'ares administrativos à disposição uo advogaclo são na mnioria
das vezes respons5vcis pela elaboração de folhas de pagamentos, planilhus
para efeito fiscal, contahiliclade do escritório c cubrança de clientes.

Tnis softwares, pura serem implanuldús, requerem fintes de mais noda
que já exista um sístema de c(lntrolc de,tns rotinas em perfeito funcio
namento, com a devida documentação jú impbntnda, possibilitando a insta
bçiio de um software que venha substituir este contro!c de forma mais
~lperfeiçoada,

llusório scria u caso em qUé o ,luvogadu ,cja apresentado a um destes
soflll'arcs, ficando deslumbrado com a pcrfciçüo com que eontabiliza dados
e valores e emitc cnrtas c relatórios, sem que 'lO menos possua em scu
escritório uma cstnltura eficiente cnpaz de ~Iclartar-sc plenamente à nova
n:alidade,

A nível de Bra~il. hoje já é possível para ° advogado contar com
programas de fluxo de caixa, q~lc o oricntem quanto ao que vem scndo
contabil izado mensalmente. fw:i Iitando enormemente quando dos pagamen
los dos encargos fiscais.

Além disso. (l rateio de despesas entre os SOC10S do escritório, tarefa
muitas vezes de demorada dura(;ão, podc ser agilizada, com a utilização
de planilhas de c5lculo. A este assullto merece destaque a obra de TAY
FOOT\BERG, editada em espanhol pela Al1Icrican Bar Association, Plani
jicacióll para Computadoras, que enumera várias aplicações na utilização
de planilhas, para uso da contab ilidade em um escritório de advocacia.

Outra aplicação iguulmente dicienlc, mesmo apresentando dificuldades
na sua adaptação, em f~lce das particularidades de cada escritório, é o
sistema que controla despesns de clientes. Na maioria das vezes, estes siste·
mfls siio difíccis de screm encontrados facilmente em pacotes, ou seja, um
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modelo que se adapte a todos os casos. A sua utilização mais vantajosa
está no comando das despesas dos clientes. bem como no controle de
cobrança de honorários. Assim, quando estes se tornam devidos. à propor
ção que a causa evolui, o computador avisa ao advogado, passando em
seguida a emitir carta de cobrança, tendo em vista pagamentos já efetuados.
Para os clientes mais negligentes haverá uma nova cobrança, após um
determinado lapso de tempo.

Videotexto

Outra opção dirigida aos advogados é o acompanhamento dos proces
sos via videotexto. Este acompanbamento. outrora realizado por fichas.
resultantes de idas constantes ao fórum. já em algumas capitais brasileiras
tomou-se coisa do passadc. Em Belo Horizonte. por exemplo, o advogado
já coordena o acompanhamento dos processos através de um terminal de
videotexto, em seu escritório. Este, uma vez ligado à Central de Infor
mações no fórum, estará apto a fornecer ao advogado, on Une, informações
sobre qualquer processo, ativo ou baixado, em poucos segundos. A pesqui
sa poderá ser feita inclusive pelo nome das partes. Recentemente, este
serviço foi aprimorado, em razão de críticas dos próprios advogados, fazen
do com que o advogado, ao digitar o seu número de inscrição na Ordem
dos Advogados local, fique sabendo do estado dos processos em que atue,
no mesmo dia. do que neles for decidido. informando-se até 48 horas
antes da sua publicaçãa no Diário Oficial.

Ora, se com o advento deste sistema, o advogado já poderia sistema
tizar melhor as suas idas ao Fórum, evitando as desgastantes buscas junto
aos cartórios, presentemente, em razão desse processo infonnativo. com a
antecedência de dois dias, ele já saberá o que fazer, antes mesmo de passar
a fluir o prazo legal de que disponha para essas providências.

No Brasil, esta alternativa no campo da telemática vem se Cll.pan
dind~ consideravelmente. Atualmente, os tribunais superiores. com sede na
Capital Federal, colocam à disposição de qualquer advogado o trâmite d~

seus processos.

Ainda em relação aos terminais, o advogado que att:.a na área de
registros de marcas e patentes possui à sua disposição um banco de dados.
fornecido pelo Instituto Nacional da Produção Industrial, contendo todos
os registros já existentes.

Com o implemento dos terminais de yidcctexto. este instrumento
poderá ser de maior eficácia na área jurídica. uma vez que o seu custo
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é bai'i:o cm n:1a\:Jo a um l11i,-Tl1CUI,lput~ldur. c o SeU U50 poderú ser repassado
Cllmo de~pC:<l ao cliente,

Na ft"ança, onde ü vÍlkotc\\o tem tido um aumento de penetração,
desde sua impl,mtaçJo, superior a qunlqLLer outro meio de comunicação, o
advogado já conta com h~iIlcos li.: dados ~obre Doutrinas e Jurisprudência
para pesquisa.

"Suftware" - cOlllrole di' PfUC,'SSO\ e agenda

o acol11panh~111lCnto, al'cs:<ldo pclo~ terminais, do andamento dos
processos. requer, n,1 maioria lLt:, vezes. que o advogado utilize um softH'are
que possa armazenar es!cs dado:. c eonjugú-Ios posteriormente com relató
rios de fim de mês para o,.; cliell!cs e <I ~lla agenda forense.

À medida que se digitam 0, ,ll1dilmelllo~ de um processo ou um feito
qualquer em [m'01" dos clicnte~. estes, na maioria das vezes, exigem do
<ldvogado um~l ntuaç:I() futura. 1l1<ls llLll' n(lLJ deve tardar.

C comum o advogado se e::lluccer de algum processo que esteja parado,
hú algum tempo. sem que haja motivu para ióso. Este softlvare eguaciona
o problema ao L'mitir rcl::llúrio dos casos que eSl:lO sem andamentos há
"x" <.li<ls. l\'Tuil~lS vezes. Ull1a sinlJ)ks dilig0ncía ou petição atrave~sada em
juízo aciona <l cuntinuidmlc de UIll e~hO que parecia kr~se tornado insolúvel.

A agenda jurídica permite <lO advogado contar, em seu relatório
semanal, não somClllC com as audiências cksignaclas, como também IJS

dias de que dispoe para entrega de defesa. devoluçüo dos autos. pagd
mentü de custas. trfLnsito em julgado, Presta-se, l~l1l1h~m, para saber ~~

as diligências jú pag<lS fOl'<lll1 cumpridas ou não.

Outro serviço pL'OpoJ'eion~ldl' por este softlFare VL'll1 a ser o de informar
,lOS clienks quanto ao anda111ellto de seus caso~ à medida que haja um
fato novo. E!cs serüo avisados, pelo correio. do acontecido, da mesma
forma que ricam cientes da 11l0\imentaçuo de suas contas bancárias, pelos
extratos recebidos. Logicumcnte, este serviço só compensaria caso o custo
fosse repassado ou abatido do '1l1al1l11111 adiant<ldü pelo cliente para atender
:IS despesas processll<lis, Até ü momento, niío se tem notícia do cliente que,
passando a receber estes infornes em casa, ou em sua empresa, esteja
tc1cfúnando comlantcmente ao ..:scritório para pedir informações sobre o
processo. Este scrviçú, il1l:m de outras vantagens, demonstra que o advo
gado cstú vigilante quanto ,lOS i)rocessos que patrodna.
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B) o abuso rIO uso dos computadores

Manter o computador sob controle manual.

Há muito tempo figuram nos registros da administração pública e nos
escritórios e departamentos pessoais de economia "Referências sobre a
pessoa" do cidadão e do :omador do trabalho. Hoje em dia, no entanto,
a manipulação eltrônica de dados oÍerece um amplo leque de possibilidades
de armazenar dados a respeito de cada indivíduo, de trocar ou pennutar
estes dados entre os bancos de diversas instituições e de aglutiná-los num
quadro coerente c global que abrange por completo a personalidade, fazendo
com que. do pomo de vista t~cni::o, o "homem de \'idro" deixe de ser
uma utopia.

A rede de dados que se vai formando sobre a personalidade do cidadão,
por exemplo, compreende escolas I hospitais. autoridades íinanceiras. insti
tuto de previdência social, instituições de crédito ou mesmo lojas que tra
balham com sistemas de encomenda. ~a \'erdade o paradoxo que se traça
entre a faculdade do acesso a estes dados pelo mero aperto de um botão.
fazendo com que os direitos do cidadão sofram restrições insuportáveis à
sua privacidade, entra em choque com a necessidade que têm o Estado e a
economia atual de disporem de dados sobre a personalidade do cidadão
a fim de poderem prestar a este mesmo cidadão a assistência que se espera
seja prestada por um Estado social.

Contudo. não é fácil delimitar com exatidão a esfera pessoal contra
interesses justificados em obter informações. 1\a verdade, o que se espera
nesse emaranhado de direitos c obrigações da sociedade informatizada é
que o cidadão assuma um alto grau de responsabilidade pessoal. A proteção
da sua esfera de privacidade depende predominantemente de sua própria
iniciativa.

Passaremos, a seguir, a expor alguns exemplos de proteção contra o
abuso dos computadores, no que se refere à proteção dos dados do cidadão:

1.") Um advogado que se utiliza do terminal para se intcirar do anda
mento de processos em que atua foi informado erroneamente quanto ao
prazo de que dispunha para oferecer a defesa de seu cliente, quc, devido
a esta inexatidão, foi çondenado.

Qual seria a prc·vidcncia a tomar, em tais circunstâncias?

Provavelmente o cliente irá denunciar o advogado perante a sua orga
nização de classe, por negligência no desempenho de sua atividade profis
sional, além de pleitear a reparação correspondente li sua presumível omissão.

Se isto acontecer, o advogado poderá ingressar. também, com uma
ação de responsabilidade civil contra o órgão quc administra ou explora
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o terminal, em decorrência ela sua conduta culposa (art. 159 do Código
Civil Brasileiro).

2.") Se um advogado cOllOulla:;sc a um Banl.:ü di.: Dados de Jurispru
d0ncia (como o Lcxis) c Obli\l:~~c uma inform,lç<'lo falsa quanto ao resultado
de um julgamento, cuja vcracida(iç foi contestada pela pnrte contrária, dai
resultando a perda da demanda, como dcveria proceder?

Por igual, c" tarú em condiçôcs de postular uma rcparaçüo civil, não
c~tando afastada a hipótese de uma ação pcna!, em razão da falsificação
constatada (art. 298 do Código I\:nal 1:lr,lsi1ciro), contra aquele que assim
procedeu.

3.°) Se um advogado, que contar i.:t1l seu escritório com um sistema
de controle dc cobrança dc clientes, resolver ingressar em juízo com a
cobrança de honorárim que já lhe haviam "ido pagos, a que estaria sujeito?

A uma ução de rcpctiçüo de ind.5bito (art. 1.531 do Código Civil Bra
sileiro), ficando obrigado a pagar JO devedor o dobro do que lhe tenha
exigido.

4.") Se um sistelll~l (I,,; pWlc,;ão ao crédito acusar a exisl'::ncia de
um débito. em nome de uma peS:,Oll que .iá o lenhn liquidado c. com isso,
dificultando o seu crédito banc,írio, C]u,J! a medida a ser tomada pelo
prc.iudicado?

lazer uso de uma a\'~Lo rcr'ar,Ltol"la civíl ('11'1. 159 do Código Civil
Hrasilciru), n:LO e~tando afastada, ainda, a possibilid<Jde de uma queixa
crimc em comeqü':neia da inv>.:rli'lde cllntida na informação transmitida a
lcrceiros.

ESt<lS hipóteoes S>.:l·VClll para .kmOlblrar que, inobstante a grandc ajud<t
pn:slJdJ pelos computadores na ,:ra em qUç vivemos. podem, no cntanto,
oCJsionar prejuízos de monta, pclos quais obviamente nüo responderJo e,
sim, Jqudcs que deles sc SCr\'elll. nos mais diferenks setorcs da atividade
humana.
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Propostas à Federación lnlcramericcrnQ de Abogados

XXI/ll Conferência, Cariagena, Colômbia, 1989

1) O uso dos computadores na área jurídica deverá ser incrementado,
guardadas as naturais diferenças existentes entre os países que se utilizam
deste recurso, sem que o seu emprego importe na eliminação da criatividade
individual.

2) As aSSOClaçoes que congregam os profissionais do direito deverão
orientá-los quando da implantação dos computadores. em suas atividades,
de modo a torná-los adequados ao cumprimento de seus objetivos.

3) Para que isto ocorra de forma satisfatória, recomenda-se o inter
câmbio entre essas entidades, com a troca de experiências obtidas, propi.
ciando aos países que se iniciem neste setor o conhecimento de experimentos
obtidos, por aqueles que se encontram num estágio mais avançado.

4) O emprego dos computadores, nas atividades legais, deve ocorrer
sem que o cidadão sofra restrições em sua privacidade. Sempre que isto
acontecer, constitui dever do Estado conceder ao prejudicado proteção civil,
correspondente à lesão sofrida, além de outras sanções de ordem penal que
a violação cometida possa ensejar.

Síntese das conclusões

o uso dos computadores, na área jurídica, deve ser estimulado através
do intercâmbio entre as associações que congregam os profissionais do
direito, resguardado o direito à privacidade dos cidadãos. através de procedi
mentos civis c penais, evitando, com isto, o emprego abusivo da informática.
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